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DECRETO Nº 31/2013 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o inciso da LOM. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, a área localizada á Avenida Sete de 
Setembro, s/n, Centro, Teodoro Sampaio-Bahia, medindo 7.500 m² de área com 
galpão e campo de futebol, denominada Clube de Campo Canavial. 

. 
 
Art. 2° - O imóvel descrito no art. 1º destina-se a instalação de uma fábrica de 
esquadrias de alumínios com a finalidade maior de gerar empregos no município de 
Teodoro Sampaio. 
 
Art. 3° - A Assessoria Jurídica do Município fica autorizada a promover todas às 
ações administrativas possíveis no domínio do imóvel descrito no art. 1º, podendo, 
para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de que trata o art. 15 do Decreto-
Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 
 
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Teodoro Sampaio – Bahia, 29 de janeiro de 2013. 
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